
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1 – Ao Serviço de Proteção da Natureza e do Ambiente (SEPNA) compete, entre outras:

Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares referentes a conservação e

proteção da natureza e do meio ambiente, dos recursos hídricos, dos solos e da riqueza

cinegética, piscícola, florestal ou outra, previstas na legislação ambiental, bem como investigar

e reprimir os respetivos ilícitos;

•

Zelar pelo cumprimento da legislação florestal, da caça e da pesca, bem como investigar e

reprimir os respetivos ilícitos;

•

Zelar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário e de proteção animal.•

2 – Neste sentido, compete-lhe o registo do controlo da população de raposas, nomeadamente

da possível proliferação indesejada e dos putativos estrago feitos.

3 – Muitos dos defensores da caça à raposa defende este ato com o argumento de que a

raposa, se não for caçada pode provocar danos nos habitantes das povoações mais rurais,

nomeadamente o roubo de pequenas animais, como galinhas e patos.

4 –No entendimento do deputado abaixo-assinado, importa que se conheça o real número de

participações de ataques de raposas junto do SEPNA.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Ministra da

Administração Interna, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que



antecedem:

1 – Qual o número de participações que o SEPNA recebeu sobre danos causados por ataques

de raposas?

2 – Qual é a distribuição geográfica dessas ocorrências, por distrito e por concelho?

Palácio de São Bento, quinta-feira, 30 de Março de 2017

Deputado(a)s

JOÃO REBELO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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